
Remetente: Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Saneamento, Geania De
Sousa Vera
Destinatário: Departamento de Licitações, Fernanda Silva Sousa Campos
Data: 16/04/2025 às 09:55:29
Departamentos: GP, SMARHMAS, SMAP-DL, SMF
Assunto: Licitações e Contratos

ASSUNTO: ANEXAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção à solicitação, segue anexo o Termo de Referência para o processo de aquisição de mudas e
sementes de plantas arbóreas, insumos agrícolas para as hortas municipais e materiais para manutenção de
praças no município de Vera Mendes – PI.

Atenciosamente,

Geania de Sousa Vera

Secretária Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Saneamento

Protocolo Administrativo 11-94/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO DO OBJETO

A presente contratação tem como objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MUDAS, SEMENTES DE PLANTAS ARBÓREAS, INSUMOS AGRÍCOLAS E MATERIAIS DIVERSOS PARA

MANUTENÇÃO  DAS PRAÇAS,  VISANDO  ATENDER AS NECESSIDADES DO  MUNICÍPIO DE  VERA

MENDES-PI. A contratação visa proporcionar melhorias paisagísticas e ambientais nos espaços públicos,

promovendo maior bem-estar à população, valorização dos ambientes urbanos e incentivo à preservação

ambiental. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V.UNIT V. TOTAL

1 Grama esmeralda Unid. 500 R$ 22,00 R$ 11.000,00
2 Palmeira havaí Unid. 20 R$ 120,00 R$ 2.400,00
3 Palmeira Cica revoluta Unid. 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00
4 Palmeira Rabo de raposa Unid. 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00
5 Arvores Mastro Unid. 20 R$ 280,00 R$ 5.600,00
6 Arvore sete copas Unid. 5 R$ 320,00 R$ 1.600,00
7 Cróton carnaval Unid. 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00
8 Mini ixora Unid. 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00
9 Mini alamanda Unid. 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

10 Royal Unid. 100 R$ 5,00 R$ 500,00
11 Lutiela Unid. 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
12 Dianela Unid. 50 R$ 15,00 R$ 750,00
13 Pingo de ouro Unid. 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00
14 Bouganvilias Unid. 30 R$ 25,00 R$ 750,00
15 Tuia dourada Unid. 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00
16 Dracena tricolor Unid. 15 R$ 45,00 R$ 675,00
17 Dipladenia Unid. 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00
18 Moréias Unid. 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00
19 Pedra branca ornamental Sc. 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00
20 Seixo selecionado Lata. 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00
21 Banco em concreto Unid. 5 R$ 650,00 R$ 3.250,00
22 Fonte em conqreto h=2,20m Unid. 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
23 Substrato composto Sc. 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00
24 Ipês (cores variadas) h=1,50m Unid. 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00
25 Angico h=25cm Unid. 50 R$ 12,00 R$ 600,00
26 Pata de vaca h=25cm Unid. 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
27 Aroeira h=30cm Unid. 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00
28 Oiti h=50cm Unid. 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00
29 Pitomba h=25cm Unid. 50 R$ 12,00 R$ 600,00
30 Umbu h=25cm Unid. 50 R$ 15,00 R$ 750,00
31 Pau ferro h=25cm Unid. 50 R$ 15,00 R$ 750,00
32 Jamelão h=25cm Unid. 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
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VALOR TOTAL R$ 62.775,00

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO

A  Prefeitura  Municipal  de  Vera  Mendes-PI,  em  face  da  necessidade  de  contratação  de  empresa  para
fornecimento de mudas, sementes de plantas arbóreas, insumos agrícolas e materiais diversos para
manutenção das praças visando atender as necessidades do Município de Vera Mendes-PI, justifica a
abertura  do  presente  procedimento  licitatório,  pela  relevante  necessidade  de  atender  à  demanda  de
manter, recuperar e revitalizar as praças públicas e demais áreas verdes do município. A iniciativa
surge  da  demanda  constante  por  melhorias  urbanas,  paisagísticas  e  demais  áreas  verdes  do
município. 

A medida  atende  à  política  pública  municipal  voltada  à  sustentabilidade e  ao  cuidado com os
espaços coletivos, sendo uma ação estratégica de gestão urbana e ambiental, com impacto direto na
qualidade de vida dos munícipes.
     
Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura, material e
equipamentos condizentes com a execução dos serviços de fornecimento satisfatórios para o funcionamento
regular desta Administração Pública.

4. DO REAJUSTE 

4.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

4.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5. DO ORGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1  Encaminha-se para o setor demandante para prestar informações acerca da possibilidade de dotação
orçamentária.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
6.1 A solução proposta visa atender às necessidades da administração pública, na garantia da continuidade
da prestação dos serviços públicos para a população.
6.2 A contratação do fornecimento dos produtos será por meio de dispensa, vez que se apresenta como a
solução mais viável para atender às necessidades do município de Vera Mendes.
6.3 Por fim, a solução proposta visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de Vera
Mendes, assegurando que a administração municipal possa oferecer serviços de qualidade atendendo assim
às  necessidades  do  município.  A  escolha  pela  dispensa  está  alinhada  aos  princípios  de  eficiência,
economicidade e transparência, essenciais para a boa gestão pública.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de amostra
7.1 Não será exigida amostra para a presente contratação. 

Subcontratação  
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7.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia     da     contratação      
6.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições das obrigações decorrentes do contrato,
cabe à contratada:

a)  Zelar  pela  fiel  execução  do  ajuste  contratual,  utilizando-se  de  todos  os  recursos  materiais  e
humanos necessários para tanto;

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à contratante ou a terceiros, por
dolo  ou  culpa,  na  execução  do  contrato,  bem  como,  por  qualquer  que  venha  a  ser  causados  por  seus
prepostos, em idênticas hipóteses;

c)  Responder  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e  tributários,
resultantes da execução do contrato;

d)  Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contratação;

e)  Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que darão origem ao contrato;

f)  A  contratada  se  obriga  a  reconhecer  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa;

g)  A  CONTRATADA  comprometer-se-á  a  dar  total  garantia  quanto  a  qualidade  dos  produtos
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer item fornecido fora
das especificações constantes da proposta apresentada;

h)   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
contratante;

i)  Assumir  inteira  responsabilidade  pela  execução  do  contrato  e  efetuá-lo  de  acordo  com  as
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.2 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à
contratante;
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste procedimento;
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor;
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para imediata
substituição;
e) Verificar a regularidade de habilitação antes do pagamento.

8.3 Em conformidade com a Lei municipal 306/2024 de 27 de novembro de 2024 e o Decreto 0046/2024 de 2
de dezembro de 2024, determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para todos os atos relacionados
ao presente processo licitatório.

8.4 Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas;

9 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

9.3A solicitação dos produtos, objeto deste termo, será efetuado pelo Município através da Secretaria de
Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Saneamento, por meio de Nota de Empenho - NE, sendo
encaminhada por correio eletrônico ao endereço indicado pelo fornecedor contratado.  
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9.4 Os serviços  de fornecimento devem começar a  ocorrer quando solicitada pela unidade requisitante,
respeitando-se os prazos estabelecidos pela demandante. 
9.5A disponibilização dos materiais será definida mediante a emissão das Notas de Empenho, cujo prazo de
execução deverá ser realizado até 10 (dez) dias uteis contados após o recebimento das Notas de Empenho,
sob pena de incorrer nas sanções e penalidades previstas na Lei 14.133/2021, e deverá ser executado conforme
a  quantidade  e  condições  estabelecidas  na  Nota  de  Empenho  e  especificações  previstas  no  contrato.  O
fornecedor contratado cará obrigada a reexecução, às suas expensas, os produtos que forem recusados ou que
não estiverem de acordo com o disposto neste Termo de Referência e contrato.
9.6 A  contratada  deverá  garantir  a  disponibilidade  logística  necessária  para  atender  às  entregas  dos
produtos no tempo hábil, bem como assegurar a qualidade e a integridade dos produtos entregues. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

10.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante
simples apostila.

10.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10.7 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de fiscalização,  das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização  
10.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Gestor     do     Contrato      
10.9 O gestor do  contrato  coordenará a atualização do processo  de acompanhamento e  fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

10.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução do contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

10.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

10.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

10.13 O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

10.14 O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

9.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

CRITÉRIOS  DE PAGAMENTO
Recebimento

10.15  Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato de recebimento dos produtos,
juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.16  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
10.17  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do material e do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.18  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
10.19  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
10.20  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.21 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança dos produtos fornnecidos nem a responsabilidade ético-profissional  pela perfeita execução do
contrato.

Prazo de pagamento
10.22  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir.

Forma de pagamento
10.23 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
10.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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10.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.25.1 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

10.26 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado à  apresentação  de  comprovação, por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no Capítulo I
do  Título  IV  da  Lei  nº  14.133/2021,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  Contrato  e  neste  Termo  de
Referência.

12.2. Conforme  art.  155  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.     
12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
a) advertência;
b)  multa;
c)  impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.4. A  sanção  prevista  na  alínea  “a”  do  subitem  12.3  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa prevista na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato  licitado  ou  celebrado  com contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das
infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6.  A  sanção  prevista  na  alínea  “c”  do  subitem  12.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f ’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a
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imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
12.7.  A  sanção  prevista  na  alíne  “d”  do  subitem  12.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas  previstas  nas  alíneas  “h”,  “i”,  “j”,  “k”  e  “l”,  do  subitem  12.2,  bem  como  pelas  infrações
administrativas  previstas  “b”,  “c”, “d”,  “e”, “f ’  e  “g”  do  referido  subitem  que  justifiquem  a  imposição  de
penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao
pagamento  de  indenização  por  perdas  e  danos,  podendo  ainda  a  administração  propor  que  seja
responsabilizada:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas
pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada
conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias; 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 20 (vinte) dias; e
c)  de  1,0%  (um  por  cento),  por  dia  de  atraso  a  partir  do  21º  (vigésimo  primeiro)  dia,  até  o  limite
correspondente  a  30  (trinta)  dias,  findo  o  qual  a  Contratante  rescindirá  o  contrato  correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
12.11.2.  Será  aplicada  multa  de  1,5%  (um  e  meio  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação,  quando  a
Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas
atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
a) Não  iniciar, ou  recusar-se  a  executar  a  correção  de  qualquer  ato  que,  por  imprudência,  negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé,
venha a  causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados.
12.12.  Nenhum pagamento será feito ao contratado que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja
descontada de seus haveres.
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 160 da
Lei nº 14.133/2021.
12.14.  As  multas  administrativas  previstas  neste  instrumento  não  têm  caráter  compensatório  e  o  seu
pagamento não eximirá  a Contratada de responsabilidade por perdas  e  danos decorrentes das  infrações
cometidas.

13  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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12.1 O valor para a contratação é de  R$ 62.775,00 (sessenta e dois mil, setecentos e setenta e cinco
reais).

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados  em  qualquer  fase  da  contratação.  A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a
inverdade  das  informações  nele  contidas  implicará  a  imediata  inabilitação  do  proponente  que  o  tiver
apresentado, ou, a  rescisão do contrato  ou da  prestação dos  serviços de fornecimento, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis;
b) O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará no afastamento do fornecedor,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;
c) Os casos não previstos neste Termo de Referência serão decididos pelo Agente de Contratação.
d) A participação do proponente nesta contratação implica em aceitação de todos os termos do Termo de
Referência.
e) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta Contratação será o do
Município de Itainópolis – Piauí.

                                                                                               Vera Mendes – PI, na data de sua assinatura

Geania de Sousa Vera
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Saneamento
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download Cópia Original
Para baixar cópias deste documento assinado acesse o link abaixo utilizando o código fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

Assinaturas
Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:

Manifesto

1a975271826957231568243842468e95bc049f790fe7d6a649f5fc4b992c8a63

10

Geania De Sousa Vera, CPF: 027.xxx.xxx-07

Assinado em 16/04/2025 09:59:01


